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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 321 DE 18 DE JULHO DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 322 DE 18 DE JULHO DE 2023.ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 292.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL REAIS
), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PE 028-2023

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO IL 018-2023

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO IL 018-2023

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
001 - 04-07-2023 - TERMO ADITIVO - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

001 - 07-07-2023 - TERMO ADITIVO - ASSOCIAÇÃO BOA ESPERANÇA - CHAMADA PUBLICA 002
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 026.881.125-38

DECRETO nº 321 DE 18 DE JULHO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo 38º da lei de nº 536 de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2023 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.088 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 40.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00 40.000,00

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.079 - MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 50.000,00 50.000,00

Página: 1 de 218/07/2023 - 16:37:28  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 18 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  18 de julho 
de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 292.000,00

(Duzentos e noventa e dois mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO nº 322 DE 18 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 536 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 292.000,00 
(Duzentos e noventa e dois mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.007 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.3.90.47.00 / 1500 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 292.000,00

Total por Ação: 292.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 292.000,00

Total Suplementado: 292.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

1.014 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CALÇ. E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Página: 1 de 218/07/2023 - 16:37:10 - 3604374  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalacoes 80.000,00

4.4.90.51.00 / 1701 - Obras e Instalacoes 82.000,00

Total por Ação: 162.000,00

2.060 - GESTÃO DA POLITICA DE AÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 212.000,00

Total Anulado: 292.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 18 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em 18 de julho 
de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 028/2023, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 1392 do dia 
10.07.2023, e no site www.licitações-e.com.br, com o nº 1009872 - Objeto: Contratação de 
empresas para a Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Carros de 
Som para o município de Serra do Ramalho/Ba. Alterando informações que modifica a 
Planilha de Preços e passando sua abertura para o dia 28.07.2023 às 10:00hs. O edital e 
demais informações no site www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura 
Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs e através do tel: (77) 3620-
1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com. Serra do Ramalho – Ba, 18 de Julho de 
2023 – Eli Carlos dos Anjos Santos - Prefeito Municipal. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 
 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 - O 
Município de Serra do Ramalho - Ba. RETIFICA o Edital de Licitação na Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 028/2023, publicado no Diário Oficial Próprio Edição nº 1392 do dia 
10.07.2023, e no site www.licitações-e.com.br, com o nº 1009872 - Objeto: Contratação de 
empresas para a Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Carros de 
Som para o município de Serra do Ramalho/Ba. Alterando informações que modifica a 
Planilha de Preços e passando sua abertura para o dia 28.07.2023 às 10:00hs. O edital e 
demais informações no site www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho e na Prefeitura 
Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs e através do tel: (77) 3620-
1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com. Serra do Ramalho – Ba, 18 de Julho de 
2023 – Eli Carlos dos Anjos Santos - Prefeito Municipal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE de Licitação n.º 018/2023 – Processo Administrativo n.º 078/2023 

– Contratante: Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº. 16.417.784/0001-98. 

Contratado: GIUSEPPE ANTONIO TARANTINO – CPF nº 004.071.138-27. Objeto: Locação 

de 01 (um) imóvel situado à Rua F. – Agrovila 03 – S/N – Centro – Serra do Ramalho – BA, 

para Funcionamento da Unidade de Saúde da Família – PSF da Agrovila 03, para atender 

as necessidades dos Munícipes de Serra do Ramalho – Ba: 31.08.2023. Dotação 

Orçamentária: 09-2071-339036. Valor global do contrato: R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e 

setenta reais). Base Legal: Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. RATIFICO a Inexigibilidade 

de Licitação para o objeto mencionado. Serra do Ramalho – Bahia, 06.06.2023. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal.  

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA 

 

 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE de Licitação n.º 018/2023 – Processo Administrativo n.º 078/2023 

– Contratante: Município de Serra do Ramalho – Bahia – CNPJ nº. 16.417.784/0001-98. 

Contratado: GIUSEPPE ANTONIO TARANTINO – CPF nº 004.071.138-27. Objeto: Locação 

de 01 (um) imóvel situado à Rua F. – Agrovila 03 – S/N – Centro – Serra do Ramalho – BA, 

para Funcionamento da Unidade de Saúde da Família – PSF da Agrovila 03, para atender 

as necessidades dos Munícipes de Serra do Ramalho – Ba: 31.08.2023. Dotação 

Orçamentária: 09-2071-339036. Valor global do contrato: R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e 

setenta reais). Base Legal: Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. RATIFICO a Inexigibilidade 

de Licitação para o objeto mencionado. Serra do Ramalho – Bahia, 06.06.2023. Eli Carlos 

dos Anjos Santos – Prefeito Municipal.  
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

  

Processo Administrativo nº 078/2023 

 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 018/2023 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do 

Município ao Processo de Inexigibilidade nº 018/2023, tendo em vista que foram cumpridas 

todas as formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor do senhor 

GIUSEPPE ANTONIO TARANTINO – CPF sob o nº. 004.071.138-27, autorizando a 

contratação e emissão do competente empenho, nas condições constantes da proposta 

apresentada. 

                

 

Serra do Ramalho – BA, 06 de Junho de 2023 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

  

Processo Administrativo nº 078/2023 

 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 018/2023 

 

 

Em face do parecer da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica do 

Município ao Processo de Inexigibilidade nº 018/2023, tendo em vista que foram cumpridas 

todas as formalidades legais, Homologo o resultado apresentado e Adjudico em favor do senhor 

GIUSEPPE ANTONIO TARANTINO – CPF sob o nº. 004.071.138-27, autorizando a 

contratação e emissão do competente empenho, nas condições constantes da proposta 

apresentada. 

                

 

Serra do Ramalho – BA, 06 de Junho de 2023 

 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 426/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO e a empresa VANGUARDA 
INFORMATICA LTDA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
VANGUARDA INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 27.975.551/0001-27, estabelecida à St SCN – Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, nº 100 
– Sala 1201 Edif. Centro Empresarial Varig – Asa Norte – Brasília - DF, através de seu representante 
legal o senhor Felipe Gonçalves Nova da Costa, portador de cédula de identidade no 04551733807 
CNH e CPF no 029.555.641-25, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, 
b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de 
serviço/fornecimento de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
426/2022, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93; 
CONSIDERANDO que seu Contrato nº 426/2022, que foi aditivado com prazo de validade até 
31.12.2023, conforme Termo Aditivo nº 428/2022; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 426/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Suplementos de 
Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão 
Eletrônico nº 038/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 
038/2022, ora aditivado acrescentando os quantitativos iniciais do Lote 5 nos Itens 01 a 08, no valor 
inicial de R$ 478.815,94 (quatrocentos e setenta e oito mil oitocentos e quinze reais e noventa e 
quatro centavos), passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 598.519,92 
(quinhentos e noventa e oito mil quinhentos e dezenove reais e noventa e dois centavos), 
acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 04 de Julho de 2023. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANGUARDA INFORMATICA LTDA 

Felipe Gonçalves Nova da Costa  

CONTRATADA 
 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 04 de Julho de 2023. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANGUARDA INFORMATICA LTDA 

Felipe Gonçalves Nova da Costa  

CONTRATADA 
 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 363/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA 
BOA ESPERANÇA. 
 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua 
Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA 
e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA BOA ESPERANÇA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 01.942.411/0001-69, situada Com. Pov. Vila da Boa Esperança, s/nº - Boa 
Esperança – Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado por Arleonice Araújo Santos, 
portadora do RG nº 1159839530 SSP/BA e CPF nº 017.001.245-01, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de 
serviço de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
363/2022, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e 
que seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 
8.666/93; 
CONSIDERANDO que seu Contrato nº 363/2022, que foi aditivado com prazo de validade até 
31.12.2023, conforme Termo Aditivo nº 396/2022; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 363/2022, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR OBJETIVANDO 
ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO/Ba, conforme 
Processo de Licitação de Chamada Pública n.º 002/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando o quantitativo 
inicial do Item 23, do contrato do processo de licitação de Chamada Pública n.º 002/2022, no 
valor inicial de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), passando-se o contrato 
para um valor estimado global de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), acrescentando 25% 
(vinte e cinco por cento). 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora 
aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um 
todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 07 de Julho de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA BOA 

ESPERANÇA 
Arleonice Araújo Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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